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DECISÃO

O paciente alega sofrer constrangimento ilegal diante de 
acórdão proferido pelo Tribunal de origem, que deu parcial provimento ao 
recurso defensivo e tornou definitiva a reprimenda do réu em 7 anos, 9 
meses e 15 dias de reclusão, em regime fechado, mais multa, pela prática do 
delito de roubo majorado.

A medida de urgência formulada – revisão da dosimetria da 
pena e do regime inicial – confunde-se com o próprio mérito do mandamus, 
motivo pelo qual deverá ser analisada em momento oportuno, quando serão 
minuciosamente examinados os fundamentos embasadores dos pedidos.

À vista do exposto, indefiro a liminar.

Devidamente instruídos os autos, dispenso a solicitação de 
informações. Encaminhe-se ao Ministério Público Federal para manifestação. 

Publique-se e intimem-se.
 

  

Brasília (DF), 07 de outubro de 2019.

Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ 
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